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QuandO3sasser pelo crivo 
soberine -Cri -  Assembléia 
Nacional Constituinte, que 
se Instale neste domingo, a 
economia brasileira pode 
pelo menos emergir, teori-
camente, com a proprieda-
de privada abolida, os Im-
postos federais eliminados 
e o capital estrangeiro na-
cionalizado: -   

A trajetória provável dos 
debates, contudo, deverá 
caminhar em: direção me- 
nos turbulenta , a porque 

perfil dos Constituintes 
não combina-com 'andan-
ças revolucionárias. Alga-
mas questões, como a deli-
mitação do papel do Esta- 

(

d:, da propriedade privada 
e do capital ,  estrangeiro  

certamente abriria fortes 
polêmicas. Em outros te-
mas,,ao contrário, poderio 
surgir surpreendentes con-
cordâncitis." 

Aparentemente, as úni-
cas coisas que os deputados 
Delfim Netto (PDS-SP, 76 
Mil votos), José Serra 
(PMDB-SP; 180 mil votos) 
e César .Mala (PDT-RJ, 93 
mil votos) têm em comum 
são os fatos de serem eco-
nomistas - respeitados, te-
rem fido experiência no 
Executivo, - serem paria-
alentar« de primeiro man-
dato e, seguramente, com-
porem o restrito grupo de 
constituintes que terão 
grande' influência na dis-
cussão dás questões econô-
micas. • 

Os três, no entanto, têm 
concepções multo pareci. 
das em relação à necessi-
dade da descentralização 
tributária e de responsabi-
lidades. Todos eles defen-
dem uma reestruturação 
dos impostos existentes, 
com maior ênfase para os 
impostos diretos; um refor-
ço dos recursos dos estados 
e municípios; e uma exten-
sa descentralização da res-
ponsabilidade pelos servi-
ços sociais básicos, como 
educação e saúde. 

Outra área onde deverá 
haver convergência entre 
contrários, e onde os avan-
ços podem acabar surgindo 
por consenso, é a do reforço 
do papel do Legislativo nas 
questões econômicas. Del-
fim Netto e César Mala, 
por exemplo, descrevem o 
que querem do orçamento 
público de uma forma simi-
lar. Ambos têm em mente a 

¡ implantação, no Brasil, de  

um sistema de orçamento 
público com a importância 
que ele tem nos Estados 
Unidos e na Inglaterra. O 
orçamento teria de ser bia-
nual e abranger todas as 
contas públicas da forma 
mais transparente 
possível. 

O Congresso teria pelo 
menos de seis a sete meses 
para examinar as contas e 
solicitar explicações dos 
ministros envolvidos. To-
dos os projetos de investi-
mento importantes teriam 
de ser examinados e apro-
vados pelo Legislativo. A 
credibilidade do governo 
para aprovar seu orçamen-
to do ano seguinte estaria 
vinculada à sua capacida- I  
de de respeitar o orçamen-
to do ano em curso. 

Para contornar o proble 
ma de montar orçamentos' 
sérios num país de forte In-1 
ilação, Mala sugere uma 
inovação. O orçamento dal 
União embutiria uma prel 
visão inflacionária pare 
itens básicos como salárioS 
e câmbio. Se a inflação su 
bisse de patamar, o Execut 
tivo poderia pedir uma rei 
visão na projeção inflacio 
nária, em caráter urgente.  

i Hoje, para acomodar es-
sas variações de preços, o 
Executivo está autorizado 
a alterar até 30% das rubri-
cas de gastos. Esse poder, 
somado às enormes reser-
vas de contingência e aos 
encargos gerais, faz com 
que, embora o orçamento 
seja aprovado pelo Con-
gresso, o governo possa al-
terar, a seu exclusivo juízo, 
metade dos gastos previs-
tos. 

Com esse novo sistema, 
Mala imagina que a mar-
gem de flexibilidade do 
Executivo poderia reduzir-
se anão mais do que 7 a 8% 
do total. Com  isso, estaria 
restabelecida a importân-
cia do exame orçamentário 
prévio pelo Congresso. 

A questão da delimitação 
de poderes entre Executivo ; 
e Legislativo nas questões 
económicas tem suas suti-
lezas. Delfim desembarca 
no Congresso com várias 
idéias para reforçar o po-
der de controle do Legisla-
tivo, mas, ao mesmo tem-
po, endossa e defende a 
manutenção do decreto. 
lei. 	
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de um novo Código Tributa- ''to do ponto de vista político' 	Na questão do capital est- 
rio, simultânea à Çonsti- quanto econômico. 	terno, Serra e Mala concór- 
tuinte. O Código detalharia' .  Ao apoiar a descentrali- -dam que a Constituição 
os princípios estabelecidos • zação •de responsabilidá- ve limitar-se a , princípiff 
na Constituição como o da des, contudo, Delfim tira gerais, cabendo às leis ar- 

descentrali- ;  
zação, maior justiça tribu-
tária, etc. 

Serra quer unificar os 
impostos' indiretos num 
único Imposto sobre Valor 
Adicionado (IVA), cuja re-
ceita seria repartida para 
estados e municípios (o go-
verno federal ficaria com o 
IPI apenas sobre alguns 
itens, como automóveis, 
bebidas e cigarros). Maia 
concorda com a unificação, 
mas sugere em lugar do 
IVA o retorno do antigo Im-
posto sobre Vendas e Con-
signações, que é, segundo 
ele, menos sujeito a frau-
des. 

Todos querem maior ên-
fase nos impostos diretos. 
Serra defende a tributação 
sobre o patrimônio e sobre 
heranças e quer integrar o 
IR das pessoas físicas e 
jurídicas. Sua proposta é 
inverter o sentido da atual 
tributação no campo: em 
lugar de taxar a produção 
de alimentos e isentar o 
proprietário, ele sugere a 
taxação da propriedade e o 
IR para o proprietário, e 
a isenção para a produ-
ção. 

por Celso Pinto 
de São Paulo. 
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Em sua opinião, o Execu-
tivo deve ter o poder de lan-
çar mão deste recurso em 
casos extremos — a atual 
definição destes casos é sa-
tisfatória. O ex-ministro 
diz que o que está previsto 
em lei, hoje; é muito razoá- „ 
vel. "Nós; da Velha Repú-
blica, sempre respeitamos 
os limites do uso do 
decreto-lel", •  argumenta. 
"Quem abüsou destes limi-
tes foi a Nova Repúbli-
ca." 

José Serra também acha 
que o reforço necessário 
das atribuições do Legisla-
tivo nas questões econômi-
cas não deve implicar a eli-
minação de uma certa fle-
xibilidade para a ação eco-
nômica do Executivo. Cé-
sar Mala acha que o Con-
gresso pode criar despesas, 
desde que crie as fontes de 
recursos (considerando a 
elasticidade dos impostos, 
nos , casos de elevação de 
alíquotas). Serra vê esta 
questão com mais reser-
vas. 

Na fiscalização do Exe-
cutivo, Delfim pede rigor. 
Ele quer que o Tribunal de 
Contas tenha seus poderes 
reforçados (não para exa-
me ,dos méritos, mas de 
forma) e acompanhe com 
extremo rigor a execução 
orçamentária. Mais ainda: 
ele quer que seja fixado por 
lei um teto, estreito, para 
expansão da moeda e do 
endividamento mobiliário. 
O teto só poderia ser supe-
rado com autorização do 
Congresso por maioria ab-
soluta e, se o Banco Central 
desrespeitasse a. norma, 
seu presidente estaria su- 
jeito a pesadas sanções. 
Seu argumento é de que, 
com: limites para expansão 
monetária e da dívida in-
terna, a inflação acabará 
cedendo e a negociação pa-
ra ampliação dos tetos será 
desnecessária. 

Délfim anuncia 
projeto com as 

regras para 
as estatais 

Delfim quer, da mesma 
forma, submeter as esta-
tais a regras estritas. De-
verá apresentar, o mais rá-
pido possível, um projeto 
de lei (não é matéria cons-
titucional) criando o "esta-
tuto das - empresas esta-
tais", para "defendê-las 
das pressões políticas". O 
Executivo poderia desig-
nar apenas alguns mem-
broa do "board" das esta-
tais; todos os demais fun-
cionários seriam profissio-
nais e de carreira. 

No capítulo tributário, 
Serra defende a discussão 

Serra defende 
tributos sobre 
patrimônios .e 

heranças 
Sua idéia mais ousada, 

contudo, é a de permitir 
aos estados a criação de 
adicionais sobre o Imposto 
de Renda. "Todo mundo 
quer beneficiar-se de re-
cursos, mas ninguém quer 
cobrar impostos", constata 
Serra. A descentralização, 
em sua concepção, iria até 
o ponto da autonomia esta-
dual para cobrar impos-
tos. 

Os três querem uma ex-
trema descentralização de 
responsabilidades, acom-
panhando a redistribuição 
dos recursos fiscais. Serra 
diz que o ideal seria que, no 
futuro, o Ministério da Saú-
de e da Educação fossem 
apenas organismos peque- • 
nos para corrigir distor-
ções localizadas. O grosso 
dos serviços nestas áreas 
estaria nas mãos dos esta-
dos e municípios. 

Delfim e Maia querem 
uma municipalização dos 
serviços básicos. Ao mes-
mo tempo, Maia propõe 
que a desconcentração ur-
bana imponha limites para 
o tamanho dos municípios: 
sempre que superasse 1 mi-
lhão de habitantes, um mu-
nicípio seria desmembrado 
em termos administrati-
vos. Esta desconcentração 
é, em sua opinião, vital tan- 

propríedade pzivada . e 
acha que o problema do ca-
pital estrangeiro não deve 
ser tratado na. Constitui-
ção. 

"Eu não quero nem o es-
tatismo dos anos 50 nem o 
antiestatismo do" século 
XVIII", define Serra sobre 
a questão do Estado. A Itá-
lia, a seu ver, é um exem-
plo bem-sucedido da com-
binação entre Estado forte, 
democracia e desenvolvi-
mento econômico. O pro-
blema não seria o tamanho 
do Estado, mas a existên-
cia de "poderes compensa-
tórios", na sociedade, para 
regulá-lo (como o plebisci-
to mais freqüente, uma 
maior organização dos con-
sumidores e uma presença 
de setores da sociedade nos 
meios de comunicação). 

Maia já tem preparado 
um esboço dos pontos prin-
cipais que gostaria de in-
cluir no capítulo econômico 
da nova Constituição. Na 
atribuição das responsabi-
lidades do Estado, a lista é 
grande. Além de zelar pelo 
desenvolvimento econômi-
co e social, o Estado teria a 
função de produzir bens e 
serviços tendo em vista o 
interesse nacional e social, 
distribuir renda, corrigir 
distorções de monopólios, 
desconcentrar a economia,  

que 
ape 
rais 
norte-americano. Serra diz 
que não quer nem algo tão 
extenso qiiiinto o ante-
projeto Afonso Arinos, nem 
algol tão conciso quanto a 
Conatituição dos Estados 
Uni 
rar .  

83 p 
re 
nos detalhes. Quanto mais 
detalhada a Carta, menor a 
chance de incluir idéias 
progressistas, diz ele. 

O resultado final da 
Conatituiçáo será o produto 
de muita negociação e de 
debate. Quando a discussão 

ar-se nas questões 
micas, contudo, cel.- 
nte muitas das idéias 
rão destes três depu-
s. Para fazê-las 
formar-se em artigos 
ova Carta, cada um 

aposta numa trajetória. 
D imagina que as 

posições estritamente par-
tidárias desaparecerão ao 
long dos debates da Cons-
titui 
na f 
cent 
pra 
questões de princípio. 
"Prévalecera o bom sen-
so", prevê Delfim. 

Mata imagina a' forma-
ção de blocos. O PDS se 
unir a ao PFL; o PT ficaria 
mai 
tros 
PD 
em 
das 

conseqüências que tanto diná 
Serra quantoWaia não en- "A 
dossam. Delfim quer que o as r 
Estado se Iiinite às funções dete 
básicas como justiça, Se- pari 
gurança, pie. i tenha seu "pai  
poder cerCeadó," constitu- pelo 
cionalmente, em relação às pa ri  
áreas de atuação não- tam ,  
tradicionais, como a em- 	Ndnhum 	ti ,ès, aliás, 
presarial. Aó Mesmo tem- achtine a Constituição de- 
po, o éx-miniStro quer uma ve s r extehadë,iitcessiva- 
definição clara em favor da men e detalhada. Pelfim 

uma,. Carta enxuta, 
as codi.'definições ge- 
e princípios; no estilo 

Ias fixar _as regras. 
onstituiçãciAeve criar 
gras dó jogo, mas não 
minar o ;reSultano da 
da", define –Seira. A 
tida" seria jogada 

governos 	pélos 
dos que - os austen- .. 

os. Algo como decla-
s. princípios e definir 
loridades, como suge-
aia, .mas sem entrar 

cent 
econ 
tam 
nasc 
t a d 
tran a  
da 

te e coloca suas fichas 
rmação de um grande 
o, majoritário e su-
rtidário, decidindo as 

compatibilizar desenvolvi-
mento urbano e rural (onde 

produtores, estímulo à co- 
forma agrária e urbana), 
entram as questões da re-
dar condições aos pequenos 

ara Maia, o 
xto genérico 

9 

t 
gestão e implantar um sis- 	n 
tema de planejamento eco- 	t vorece teses 
nómico, baseado em planos 
de curto e longo prazos. 	rogressistas Maia acha que, na defini-
ção da propriedade dos 
meios de produção, a Cons-
tituição deve mencionar 
além das formas privadas 
e públicas, outras formas, 
como cooperativas, asso-
ciativas e comunitárias. E 
entre as funções do Estado 
deveria ser atribuída a de 
estimular o desenvolvi-
mento dessas outras for- Serra supõe um contínuo 
mas de propriedade. 	aglu inamento e rompi- 

Ele defende, também, mento de forças, conforme 
que a Constituição preveja as questões postas em vota-
a possibilidade de desapro- cão. 
priação de meios de produ- 	Os temas e os interes- 
ção em casos especiais, co- 4ses é que ditariam a forma-
mo o de abandono da pro- ção, temporária, de -blocos 
priedade. E- que se criem regi nais ou partidários. 
instrumentos de defesa Nas questões menos polé-
econômica no interesse na- mic s, a ' tendência dos 
cional e social, como nacio- coas ituintes seria • a de 
nalização, intervenção e aco panhar a posição da 
disciplinamento do capital dire ão de seu próprio par-
estrangeiro. tido. 

independente;_ ou-
partidos, incluindo o 

tenderiam a atuar 
conjunto na maioria 
uestões. 


